
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL 002/2025
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA SELEÇÃO DE PESSOAL VISANDO A CONTRATAÇÃO POR

TEMPO DETERMINADO

De ordem do Sr. ALAN TOGNI, Secreário Municipal de Governo e Adminisração do Município de Lucas do Rio Verde, Esado de
Mao Grosso, no uso das aribuições legais, esabelecidas no Decreo nº 5.561 de 08 de seembro de 2021, a Comissão
Examinadora de Processo Selevo Simplicado - CEPS, designada pela Poraria nº 968/2025, em cumprimeno aos princípios
consucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eciência, e ainda em cumprimeno à Lei Municipal n°
3.278/2021, ao Decreo n° 5.710/2021, à Lei Municipal n° 3.309/2021, à Lei Complemenar 223/2022, à Lei Complemenar
224/2022 e demais legislações aplicáveis à espécie, resolve divulgar e esabelecer normas para aberura das inscrições e realização
do Processo Selevo Simplicado, segundo criérios e requisios que se esabelecem nese edial, aravés de provas, para
Conraação Temporária e Formação de Cadasro de Reserva de prossionais para auação juno à Secrearia Municipal de Saúde
da Preeiura de Lucas do Rio Verde - MT.

1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 O presene Edial de Processo Selevo Simplicado para Conraação Temporária e ormação de Cadasro de Reserva coném
normas para a avaliação e procedimenos para a conraação emporária de prossionais para o exercício das unções descrias no
Anexo II, e ormação de cadasro de reserva, para as Secrearia Municipal de Saúde do Município de Lucas do Rio Verde - MT, de
acordo com o previso no Inciso IX, do Argo 37 da Consuição Federal, Lei Municipal n° 3.278/2021, Decreo n° 5.710/2021, Lei
Municipal n° 3.309/2021, Lei Complemenar 223/2022, Lei Complemenar 224/2022 e será organizado pelo Instuto Nacional de
Seleções e Concursos – Instuto Selecon.

1.1.1 - O prazo de validade do Processo Selevo Simplificado será de 01 (um) ano, podendo, a critério da Administração ser
prorrogado por igual período. O horário e o local de rabalho dos candidaos conraados serão deerminados pelas Secrearias de
Saúde do Município de Lucas do Rio Verde - MT

1.1.1.1 - O Instuto Selecon presará inormações e aendimeno aravés do seguine meio abaixo descrio:
Central telefônica (para informações e esclarecimentos):
Serviço de Aendimeno ao Candidao (SAC): (65) 99269-2400; (65) 99233- 3619; (79) 9986-3626 e (21) 2323-3180, somene em
dias úeis, das 9h às 17h.

1.2 O Edial de Processo Selevo Simplicado para Conraação Temporária e Formação de Cadasro Reserva esará disponível na
Inerne, a parr da data de publicação definida no Cronograma - Anexo I, aravés dos endereços elerônicos:

- Insuo Selecon, www.selecon.org.br.
- Preeiura Municipal da Preeiura de Lucas do Rio Verde - www.lucasdorioverde.m.gov.br.

- No Diário Ocial de Conas – TCE, hp://www.ce.m.gov.br/diario.

1.3 - O Processo Selevo Simplicado para Conraação Temporária e Formação de Cadasro de Reserva será regido por ese Edial,
seus anexos e evenuais recações e/ou complemenações, e a scalização de sua execução caberá à Comissão Organizadora,
consuída pela Poraria nº 968/2025.

1.3.1 - O presene Processo Selevo Simplicado se desna a selecionar candidaos para o preenchimeno de vagas e ormação de
cadasro de reserva emporário, cando o ciado preenchimeno condicionado à conveniência e oporunidade da Preeiura
Municipal de Lucas do Rio Verde - MT, bem como às resrições orçamenárias ou aos supervenienes que ocorram durane o
prazo de validade dese Processo.

1.3.1.1 - Para cumprimeno de odas as suas ases e eapas, o horário ulizado no edial e seus anexos é sempre o horário ocial
local do Município de Lucas do Rio Verde-MT.

1.3.2 – O cronograma do cerame se enconra no Anexo I dese edial, e as daas das ases são previsas, podendo ser aleradas de
acordo com a necessidade, ineresse e conveniência da adminisração.

1.4 - O Regime Jurídico a ser adoado para o candidao aprovado e conraado em virude do presene Edial será o Regime

Especialmene Adminisravo, nos ermos dese Edial. No que ange à relação previdenciária, aplica-se o Regime Geral de

Previdência Social (INSS) (ar. 12, da Lei 3.278/2021). Quano às aribuições, obrigações, vanagens e remunerações aplica-se o

disposo ao regime jurídico aplicado aos conraados emporários, previso na Lei nº 3.278/2021, bem como no Decreo nº



5.710/2021, ulizando subsidiariamene a Lei 1.514/2008, Lei Complemenar nº 223/2022 (Esauo do Servidor) , e respecvas

legislações.

2 - DA FUNÇÃO

2.1 - A seleção para conraação de prossionais será realizada para aender, excepcional e emporariamene, a Secretaria
Municipal de Saúde. As unções disponibilizadas e os níveis de ensino exigidos para seu exercício, assim como as jornadas de
rabalho, remunerações e número de vagas imediaas esão relacionados no Anexo II dese edial.

3 - DA JORNADA DE TRABALHO

3.1 - As jornadas de rabalho dos prossionais para o exercício das unções são as esabelecidas no Anexo II dese Edial.

4 - DA REMUNERAÇÃO

4.1 - A remuneração dos prossionais conraados seguirá a abela salarial inicial, conorme esabelece a Lei Municipal nº
1.514/2008, Lei Complemenar 224/2022, para as unções mencionadas.

5 - DAS VAGAS

5.1 – As vagas disponibilizadas para o Processo Selevo Simplicado consam no Anexo II dese Edial.

6 - DAS INSCRIÇÕES

6.1 - As inscrições para o Processo Selevo Simplicado previso nese Edial ocorrerão conorme descrio no Cronograma-Anexo
I, somene site do Instuto Selecon - www.selecon.org.br, e só serão eevadas com a devida emissão do comprovane de
inscrição no cerame, após o pagameno de boleo bancário, cujo vencimento é previso no Anexo I, a ser emido no sie do
Instuto Selecon ao nal do processo de inscrição, sendo o valor da inscrição de acordo com a tabela abaixo:

NÍVEIS DE ESCOLARIDADE VALORES R$

Funções de Nível Médio 60,00

Funções de Nível Superior Compleo 80,00

6.1.1 - O candidao poderá requerer a isenção da axa de inscrição, no período de descrio no Cronograma (Anexo I),
exclusivamene pela inerne, por meio do endereço www.selecon.org.br, mediane o preenchimeno do ormulário elerônico de

soliciação de isenção, desde que se enquadre em uma das situações abaixo previstas:

6.1.2 - Candidao considerado hipossuciene, de baixa renda, que comprovar esar em siuação de carência econômica;

6.1.3 - Se o candidao esver na condição de desempregado, poderá, de acordo com a Lei Municipal nº 1.724/2009, requerer a
isenção e encaminhar os documenos comprobaórios, aravés do sío elerônico do Instuto Selecon - www.selecon.org.br, via
upload (envio de documento(s) digitalizado(s), por meio eletrônico), somene no prazo previso no Cronograma consane dese
Edial (Anexo I), para a devida análise;

6.1.4 - Se o candidao esver na condição de esudane e perceber remuneração mensal inerior a 2 (dois) salários mínimos ou
esver desempregado, poderá, de acordo com a Lei Municipal nº 1.728/2009, requerer a isenção e encaminhar os documenos
comprobaórios, aravés do sío elerônico do Instuto Selecon - www.selecon.org.br, via upload (envio de documento(s)
digitalizado(s), por meio eletrônico), somene no prazo previso no Cronograma consane dese Edial (Anexo I), para a devida
análise do pedido; ou

6.1.5 - Se o candidao or doador regular de sangue, poderá, de acordo com a Lei Municipal nº 1.723/2009, requerer a isenção e
encaminhar os documenos comprobaórios, aravés do sío elerônico do Instuto Selecon - www.selecon.org.br, via upload

(envio de documento(s) digitalizado(s), por meio eletrônico), somene no prazo previso no Cronograma consane dese Edial
(Anexo I), para a devida análise do pedido pela coordenação do cerame.



6.1.6 - Para comprovar as siuações previsas nos subiens 6.1.2 a 6.1.5, o candidao deve proceder conorme descrio nos
subiens ciados, e enviar documenos, aravés de upload (envio de documento(s) digitalizado(s), por meio eletrônico), conforme
descrito abaixo, sob pena de indeferimento do pedido:

a) Candidato hipossuficiente, baixa renda:
- Cópia do ormulário elerônico de inscrição com a opção de isenção soliciada;
- Comprovane de inscrição em quaisquer dos projeos inseridos nos Programas de Assisência Social mandos pelos governos
ederal, esadual ou municipal.
- Declaração, rmada pelo próprio candidao, de que a renda per capia da amília é igual ou inerior a um salário-mínimo,
considerando, para ano, os ganhos dos membros do núcleo amiliar que vivam sob o mesmo eo (Modelo ANEXO VII);

b) Candidato desempregado:

- Enviar, via upload, os documenos abaixo, pelo site www.selecon.org.br:

- Declaração, rmada pelo próprio candidao, de que a renda per capia da amília é igual ou inerior a um salário-mínimo,
considerando, para ano, os ganhos dos membros do núcleo amiliar que vivam sob o mesmo eo (Modelo ANEXO VII);
- Cópia da Careira de Trabalho com a baixa do úlmo emprego, cópia auencada do seguro-desemprego ou cópia da publicação
do ao de exoneração, se ex-servidor esauário, do serviço público;

c) Candidato doador regular de sangue:

- Enviar, via upload, os documenos abaixo, pelo site www.selecon.org.br:

- Documeno comprobaório padronizado de sua condição de doador regular de sangue, que não poderá ser inerior a uma vez

em um período de 12 (doze) meses da daa da publicação dese Edial. O documeno deverá ser expedido por órgão ocial ou
endade credenciada pela União, Esado ou Município e deve comprovar que o candidao ez, no mínimo, 01 (uma) doação, anes
do lançameno do Edial;

d) Candidato na condição de estudante e que perceba remuneração mensal inferior a dois (02) salários-mínimos ou esteja
desempregado:

- Enviar, via Upload, os documenos abaixo elencados, pelo site www.selecon.org.br:

- Foocópia auencada de cerdão ou declaração, expedida por insuição de ensino pública ou privada, ou careira de idendade

esudanl ou documeno similar, expedido por insuição de ensino pública ou privada, ou por endade de represenação
discene; e

- Comprovane de renda, aravés de oocópia auencada da Careira de Trabalho, ou de declaração, por escrio, da condição de

desempregado. (Modelo ANEXO VII).

6.1.7 - Após o envio, via upload, da documenação respecva, não será permida complemenação de documenos ou revisão,
após o período de requerimeno de Isenção de acordo com o Anexo I dese Edial.

6.1.8 – Caso o candidao não envie oda a documenação exigida e descria acima, ou envie documenação irregular ou
incomplea, e a solicitação de isenção seja indeferida (vericar o Resulado Final do pedido de isenção em daa previsa no
Cronograma - Anexo I), o candidao deverá reornar à área de inscrição no Processo Selevo Simplicado, no site

www.selecon.org.br, imprimir o boleo bancário e quiá-lo na rede bancária, aé a daa do vencimeno, para eevar sua inscrição
no cerame. Somene desa maneira o candidao poderá connuar a parcipar do processo selevo.

6.1.9 – O candidao deve car aeno às regras dese edial, anes de se inscrever, e aos requisios para parcipação no Processo
Selevo Simplicado, pois a axa de inscrição não será devolvida em hipóese alguma, a não ser em caso de cancelameno do
cerame pelo Município.

6.2 - Caso o candidao seja convocado para a admissão, após o resulado nal do Processo Selevo Simplicado, e não compareça
no dia e horário deerminados na convocação, será considerado desisene da vaga e eliminado do cerame.

6.3 – Ao candidao, pessoa com deciência, é assegurado o percenual de 5% (cinco por ceno) das vagas exisenes ou das que
vierem a surgir no prazo de validade do Processo Selevo Simplicado, desde que o exercício das aribuições da unção seja
compatvel com a deciência que possua, conorme esabelece o Argo 37, Inciso VIII, da Consuição Federal; Lei nº 7.853, de 24
de ouubro de 1989, regulamenada pelo Decreo Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alerado pelo Decreo Federal nº
5.296, de 02 de dezembro 2004.



6.3.1 - Fica esabelecida a reserva de vagas para Pessoas com Deciência (PCD) no percenual de 5% (cinco por ceno) nese
Processo Selevo Simplicado, para as vagas imediaas e cadasro de reserva a ser ormado, conorme descrio na abela do Anexo
II.

6.3.2 - Caso a aplicação do percenual de que raa o subiem anerior resule em número racionário superior a 05 (cinco
décimos), ese deverá ser elevado aé o primeiro número ineiro subsequene.

6.4 - Para garanr o direio do iem supraciado, o candidao com deciência, após eeuada a inscrição, deverá encaminhar ao
Instuto Selecon, pelo site www.selecon.org.br, via upload (envio de documento(s) digitalizado(s) por meio de computador),
somene no prazo previso no Cronograma consane dese Edial (Anexo I), laudo médico, assinado por prossional habiliado e
inscrio no Conselho Regional de Medicina (CRM), emido nos úlmos 12 (doze) meses, aesando o po e o grau ou nível da
deciência.

6.5 - O candidao com deciência que eeuar a inscrição com pedido de coa para Pessoa com Deciência (PCD) e não enviar o
laudo válido, no prazo e na orma supraciada no subiem 6.4, erá seu pedido indeerido.

6.6 - Após o resulado nal, o candidao com deciência deverá, quando convocado, em dia e horário deerminados, apresenar-se
à Equipe do V.I.D.A.S, vinculada à Secrearia Municipal de Governo e Adminisração, com visas a ober parecer quano à análise
do laudo encaminhado e admissão para o exercício da conraação emporária preendida. Caso a deciência não seja comprovada
pela Equipe do V.I.D.A.S, ou seja, se or incompatvel para o exercício regular das aribuições da unção, o candidao será eliminado
do cerame.

6.7 - O deerimeno e eevação da inscrição implicarão na aceiação das normas e condições esabelecidas nese Edial, sobre as
quais os candidaos não poderão alegar desconhecimeno.

7 - DA DOCUMENTAÇÃO

7.1 - O candidao deve apresenar oda a documenação exigida nese Edial, após o resulado nal do Processo Selevo
Simplicado, no ao da Convocação, sob pena de eliminação do cerame, não sendo aceia a enrega de documenos
poseriormene.

7.2 – No ao da Convocação/Admissão, o candidao aprovado no Processo Selevo Simplicado deverá apresenar odos os
documenos (original e cópia) exigidos no iem 12.1 dese cerame, no dia e horário para o qual or convocado, de acordo com o
Edial de Convocação de Conraação Temporária, a ser divulgado poseriormene na daa da divulgação do Resulado Final do
Processo Selevo Simplicado, conorme o Cronograma (Anexo I).

7.3 - Caso o candidao aprovado não apresene a documenação soliciada, no dia e horário de sua convocação para conraação,
esará eliminado do cerame.

8 – DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

8.1 - A Seleção de que raa ese Edial consará de Eapa Única, conorme descrio abaixo:

8.2 – Etapa única: Aplicação de prova objeva de conhecimenos (Básicos e Especícos), de caráer eliminaório e classicaório,
com 20 quesões objevas, com 04 alernavas cada, valendo 5 ponos cada quesão, oalizando 100 ponos;

8.2.1 Será eliminado do Processo Selevo o candidao que não obver o mínimo de ponos exigidos nos ermos esabelecidos no
iem 9.1.1. e 9.2.1. dese Edial.

8.3 - O resulado nal do Processo Selevo Simplicado para Conraação Temporária e Formação de Cadasro Reserva será a
soma dos ponos obdos na eapa única, com criérios de desempae elencados nese edial.

9 - DA PROVA DE CONHECIMENTOS (OBJETIVA)

9.1 - Os candidaos às vagas para as funções com exigência de formação em Nível Médio de formação em Nível Superior deverão
submeer-se a uma prova de conhecimenos (Básicos e Especícos), conorme coneúdos esabelecidos no Anexo IV.

9.2 - Os candidaos às funções com exigência de formação em Níveis Médio e de formação em Nível Superior que obverem noa
inerior a 50% dos ponos (50 ponos) na prova objeva de conhecimenos, serão eliminados.



9.3 - A prova de conhecimenos abrangerá coneúdos Programácos esabelecidos no Anexo V dese Edial.

9.4 – As provas objevas serão aplicadas para todas as funções, em dia definido no Cronograma (Anexo I), conforme horários
abaixo:

- Início às 19h e término às 21h, com duração de 02 (duas) horas, para todas as funções.

9.5 - O candidao deverá comparecer ao local da prova com 1 (uma) hora de anecedência do seu início, munido de canea
eserográca azul ou prea, de documeno ocial de idencação, conendo oograa e assinaura, e do Carão de Conrmação
de Eapa, a ser impresso no site www.selecon.org.br, na daa previsa no Cronograma do Processo Selevo.

9.6 - O não comparecimeno no dia da aplicação da prova objeva de conhecimenos acarreará a eliminação do candidao do
Processo Selevo.

9.7 - A prova objeva erá caráer eliminaório e classicaório e será composa de 20 quesões de múlpla escolha, com 4
(quaro) alernavas disnas cada.

9.7.1 – A disribuição das quesões, por disciplinas, a serem cobradas no dia da prova esão descrias no Anexo IV, de acordo com
a unção, nível de ensino e coneúdos programácos.

9.8 - O empo de permanência na sala de prova é de, no mínimo, 30 (rina) minuos, sendo que os rês úlmos candidaos
deverão se rerar da sala ao mesmo empo, assinando o relaório do scal aplicador.

9.9 - É vedada a enrada de candidao em sala e no local de realização da prova porando aparelho celular ligado, boné, relógios
analógicos ou digiais e aparelhos elerônicos ec.

9.10- A m de se preservar a segurança e prevenir-se a ocorrência de raudes ao cerame, só será permido ao candidao levar o
caderno de quesões da prova a parr de 30min (rina minuos) para o seu érmino, e não será permido copiar gabario, de
qualquer orma ou meio, no dia da aplicação da prova. O gabario e o caderno das quesões aplicadas no dia da prova serão
divulgados no primeiro dia úl, após a realização da prova, no sie selecon.org.br.

10 – DO RESULTADO DA ETAPA ÚNICA

10.1 – A soma dos ponos nas disciplinas consanes da prova objeva resulará no oal de ponos obdos pelo candidao não
eliminado, o que comporá a Classicação Final do candidao no Resulado Final do Processo Selevo Simplicado.

10.2 - Na ocorrência de empae da ponuação obda enre os candidaos, a decisão de desempae para a composição da
Classicação Final dar-se-á mediane os criérios abaixo, pela ordem disposa, e de acordo com a unção:
a) Preerência para o candidao idoso ou preerência para o candidao de maior idade, denre candidaos idosos, conorme o ar.
27, parágrao único, da Lei nº 10.741, de 1º/10/2003 (Esauo do Idoso);
b) maior ponuação na prova de conhecimenos especícos, quando houver;
c) maior ponuação na prova da disciplina de Poruguês;
d) maior ponuação na prova da disciplina de Maemáca; e
e) maior idade denre candidaos não idosos.

10.2.1 – Para desempae aravés da idade dos candidaos, poderá ser levado em cona, se necessário or, o horário de nascimeno,
a ser conerido na cerdão de nascimeno do candidao.

11 - DO RESULTADO FINAL E DOS RECURSOS

11.1 - O resulado nal do Processo Selevo Simplicado dos candidaos aprovados, que corresponderá ao oal de ponos obdos
na eapa única do cerame, será divulgado na Internet, no endereço elerônico do Insuo Selecon - www.selecon.org.br, na data
prevista no Cronograma – ANEXO I, obedecendo à ordem de classicação, e deverá ser publicado no sie da Preeiura Municipal
de Lucas do Rio Verde - www.lucasdorioverde.m.gov.br; no mural da Preeiura Municipal de Lucas do Rio Verde-MT, localizada
na Av. América do Sul, nº 2500-S, Parque dos Buris; e no Diário Ocial de Conas (TCE) - hp://www.ce.m.gov.br/diario.

11.2 Todos os resulados, preliminares e nais, de cada ase, previsos no Cronograma do Processo Selevo Simplicado, serão
passíveis de recurso pelo candidao.



- O recurso de cada resulado preliminar divulgado deverá ser realizado somene aravés do endereço elerônico
www.selecon.org.br e será julgado no prazo previso no Cronograma (Anexo I).
- O resulado do recurso de cada ase previsa será divulgado na inerne, no endereço elerônico www.selecon.org.br, não
cabendo recurso nesa eapa.

12 - DA CONVOCAÇÃO PARA A ADMISSÃO/CONTRATAÇÃO

12.1 - A convocação dos candidaos aprovados e do cadasro de reserva será eia seguindo a ordem de classicação geral, aravés
de edial de convocação a ser disponibilizado pela Preeiura Municipal de Lucas do Rio Verde - www.lucasdorioverde.m.gov.br; e
no Diário Ocial de Conas (TCE) - hp://www.ce.m.gov.br/diario. Na convocação, o candidao será orienado quano à enrega
obrigaória da documenação necessária à Admissão/Conraação e enrega da Cara de Apresenação e/ou Desisência, conorme
Anexo VI. A eeva conraação esará sujeia a direio subjevo do candidao aprovado denro do número de vagas oeradas
nese Edial, no prazo de validade do Processo Selevo Simplicado.

12.2 - Caso o candidao convocado não compareça ao ao da Admissão/Conraação, será eliminado do cerame.

12.3 - O candidao convocado deverá se apresenar, impreerivelmene, no dia e horário previsos para a Admissão/Conraação.
Não haverá 2ª. Chamada de convocação para a Admissão/Conraação.

12.4 - O não comparecimeno do candidao convocado, denro do prazo esabelecido nese Edial, implicará a imediaa
convocação do candidao classicado na sequência.

13 - DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A INVESTIDURA NO CARGO

13.1 - Ter sido aprovado/classicado e convocado aravés de Edial de Convocação, com publicação no endereço elerônico
www.lucasdorioverde.m.gov.br da Preeiura Municipal de Lucas do Rio Verde-MT, pela ordem de classicação no Processo
Selevo Simplicado, na orma esabelecida nese Edial.

13.2 O provimeno do cargo obedecerá à ordem de classicação dos candidaos, às disposições legais pernenes e aos demais
requisios mencionados no ANEXO II dese Edial.

13.3. O candidao deve aender às seguines condições, quando de sua convocação:
a) er nacionalidade brasileira ou gozar das prerrogavas do Decreo nº 70.391/72 e argo 12, parágrao 1º da Consuição
Federal; argo 9º do Decreo nº 6.975 de 07 de ouubro de 2009 – Acordo do Mercosul;
b) esar quie com as obrigações eleiorais;
c) esar quie com as obrigações miliares, apenas para os candidaos do sexo masculino;
d) não esar incompabilizado para nova invesdura em cargo público;
e) comprovar a escolaridade exigida para o exercício do cargo para o qual se inscreveu, conorme disposo em legislação própria;
f) er apdão sica e menal e não apresenar deciência que o incapacie para o exercício das unções do cargo para o qual
concorre;
g) er idade mínima de 18 anos, no ao da inscrição;
h) não er parcipação em gerência ou adminisração de empresa privada, de sociedade civil, ser Microempreendedor Individual –
MEI, ou exercer o comércio, exceo na qualidade de acionisa, cosa ou comandiário;

13.4. A conraação do candidao aprovado dependerá de:
a) comprovação de cumprimeno de odos os requisios exigidos nas normas do Processo Selevo Simplicado, imporando sua
não apresenação em insubsisência de inscrição e nulidade da classicação;
b) comprovação de sanidade sica e menal para o pereio exercício das unções inerenes ao cargo, emida por médico aravés
de aesado, considerando-se que a inapdão para o exercício do cargo implica auomáca eliminação do candidao do Processo
Selevo Simplicado;
c) comprovação de compabilidade de horário, em caso de acumulação legal de cargos públicos;
d) cumprir as deerminações dese edial.

13.5. O candidao classicado, após sua devida convocação, erá o prazo de 02 (dois) dias úeis a conar da publicação no Diário
Ocial de Conas – TCE, hp://www.ce.m.gov.br/diario, para comparecer e eevar o conrao, devendo apresenar
obrigaoriamene os seguines documenos, conforme Normava Interna n° 053/2016:
a) Cópia do RG, CPF e Tíulo de Eleior;
b) Comprovane da úlma voação;



c) Cerdão de quiação eleioral (sie do Tribunal Regional Eleioral/MT: hp://www.rem.jus.br/eleior/cerdoes/cerdao-de-
quiacao-eleioral;
d) Cópia do carão do PIS/PASEP ou número;
e) Cópia da cerdão de nascimeno ou casameno;
f) Cópia do cercado de escolaridade exigida pelo cargo (obrigaório);
g) Cópia da cerdão de nascimeno dos lhos;
h) Cópia da careira de vacinação dos lhos de 0 a 7 anos e declaração de requência escolar dos lhos acima de 07 anos aé 14
anos;
i) Aesado médico – ASO; Obs: O aesado deverá ser emido exclusivamene por um Médico do Trabalho/Clínica do rabalho, e o
cargo deverá ser exatamente igual ao nome do cargo do Edital.
j) Cópia do comprovane de residência (ATUALIZADO);
l) Cópia da careira de rabalho e, no caso de esar com regisro na CTPS, precisa apresenar comprovane de pedido de rescisão do
Conrao de Trabalho em vigência. Obs: O candidato deverá providenciar frente e verso da página com a foto, de todas as
páginas de contrato e da página seguinte em branco.
k) Declaração de IRPF, e caso o candidato não declare, precisa ser apresentada a declaração de bens e valores;
m) Cópia da Cerdão de Causas Cíveis e Criminais de 1º e 2º Grau (Sie Tribunal de Jusça – MT:
hp://cidadao.jm.jus.br/servicos/cerdaonegava/EmirCerdao.aspx ou no Fórum)
n) Cerdão de crimes eleiorais (site do Tribunal Regional Eleioral/MT) hp://www.rem.jus.br/eleior/cerdoes/cerdao-de-
crimes-eleiorais;
o) Cópia da careira de reservisa (quando do sexo masculino);
p) Apresenar Careira do Conselho Regional da Classe Prossional, aualizada com declaração de esar em dia com as obrigações,
conorme o caso;
q) CPF do Pai e da Mãe do classificado;
r) Demais documentações complementares poderão ser solicitadas.

14 - DA RESCISÃO

14.1 - Os conraos emporários, previsos nese Edial, serão RESCINDIDOS no decorrer do ano, nas seguines siuações:
I – pelo érmino do prazo conraual;
II – por iniciava do conraado;
III – por iniciava do conraane;

15 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1. Os gabarios ociais das provas objevas serão divulgados na Inerne, no endereço elerônico www.selecon.org.br, no
primeiro dia úl após a realização da prova.

15.2. Se do exame de recursos resular anulação de quesão inegrane de prova, a ponuação correspondene a essa quesão será
aribuída a odos os candidaos, independenemene de erem recorrido.

15.3. Se houver aleração, por orça de impugnações, de gabario ocial preliminar de quesão inegrane de prova, essa aleração
valerá para odos os candidaos, independenemene de erem recorrido.

15.4. Todos os recursos serão analisados, e as juscavas das alerações de gabario serão divulgadas no endereço elerônico
www.selecon.org.br quando da divulgação do gabario denivo. Não serão encaminhadas resposas individuais aos candidaos.

15.5. A inscrição do candidao implicará a aceiação das normas para o Processo Selevo Simplicado condas nos comunicados,
nese edial e em ouros a serem publicados.

15.6. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações de todos os atos, editais e comunicados referentes
a este Processo Selevo Simplificado.

15.7. O candidao poderá ober inormações reerenes ao Processo Selevo Simplicado na Sede da Preeiura Municipal de Lucas
do Rio Verde, Av. América do Sul, nº 2500-S, Parque dos Buris, e pela Inerne, no endereço elerônico www.selecon.org.br.

15.8. Não serão dadas, por eleone, inormações a respeio de daas, locais e horários de realização das provas. O candidao
deverá observar rigorosamene os ediais e os comunicados a serem divulgados.



15.9. O candidao deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com anecedência mínima de meia hora do
horário xado para o seu início, munido de caneta esferográfica transparente de nta preta ou azul, do documento de
idendade original e comprovante de pagamento do boleto da inscrição original.

15.10. Serão considerados documenos de idendade: careiras expedidas pelos Comandos Miliares, pelas Secrearias de
Segurança Pública, pelos Insuos de Idencação e pelos Corpos de Bombeiros Miliares; careiras expedidas pelos órgãos
scalizadores de exercício prossional (ordens, conselhos ec.); passapore brasileiro; cercado de reservisa; careiras uncionais
expedidas por órgão Simplicado que, por lei ederal, valham como idendade; careira de rabalho; careira nacional de
habiliação (somene o modelo aprovado pelo argo 159 da Lei n.º 9.503, de 23 de seembro de 1997).

15.11 Não serão aceios como documenos de idendade: cerdões de nascimeno, CPF, tulos eleiorais, careiras de moorisa
(modelo ango), careiras de esudane, careiras uncionais sem valor de idendade, nem documenos ilegíveis, não Idencáveis
e/ou danicados.

15.12. Não será aceia cópia do documeno de idendade, ainda que auencada, nem proocolo do documeno.

15.13. Por ocasião da realização das provas, o candidao que não apresenar documeno de idendade original, na orma denida
no subiem 15.10 dese edial, não poderá azer a prova e será auomacamene eliminado do Processo Selevo Simplicado.

15.14. Não será aplicada prova em local, daa ou horário dierene do predeerminado em edial ou em comunicado.

15.15. Não será admido ingresso de candidao no local de realização das provas após o horário xado para o seu início.

15.16. O candidao deverá permanecer obrigaoriamene no local de realização das provas por, no mínimo, rina minuos após o
início das provas.

15.17. A inobservância do subiem anerior acarreará a não correção da prova e, consequenemene, a eliminação do candidao
no Processo Selevo Simplicado.

15.18. O candidao que se rerar do ambiene de prova não poderá reornar em hipóese alguma, com exceção dos casos em que
o candidao sair acompanhado do scal de prova.

15.19. Não haverá, por qualquer movo, prorrogação do empo previso para a aplicação da prova em razão do aasameno de
candidao da sala de prova.

15.19.1. O preenchimeno do Carão de Resposas será de ineira responsabilidade do candidao, que deverá proceder em
conormidade com as deerminações condas nese Edial e com as orienações consanes do Carão de Resposas e do Caderno
de Prova.

15.19.2 À quesão cuja marcação no Carão de Resposas esver em desacordo com o gabario denivo, conver emenda e/ou
rasura ou, ainda, apresenar mais de uma ou nenhuma resposa assinalada será aribuído valor 0 (zero).

15.19.3. O candidao deverá conerir as inormações condas no Carão de Resposas da Prova Objeva e deverá assiná-lo.

15.19.4. Caso o candidao idenque erro nas inormações condas no Carão de Resposas da Prova Objeva, reerenes ao
nome, número de documeno de idendade e daa de nascimeno, deverá soliciar ao scal de sala a aleração do cadasro.

15.20. Não será permida, durane a realização da prova, a comunicação enre os candidaos nem a ulização de máquinas
calculadoras e/ou similares, livros, anoações, réguas de cálculo, impressos ou qualquer ouro maerial de consula, inclusive
legislação.

15.21. Será eliminado do Processo Selevo Simplicado o candidao que, durane a realização da prova, or surpreendido porando
aparelhos elerônicos, eleone celular, calculadora, walkman, ec.

15.22. Terá sua prova anulada e será auomacamene eliminado do Processo Selevo Simplicado o candidao que, durane a sua
realização, or surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução das provas ou pracando qualquer um dos aos
indicados nos subiens 15.20 e 15.21.



15.23. Se o candidao se ulizar de processo ilício, a qualquer empo, sua prova será anulada e ele será auomacamene
eliminado do Processo Selevo Simplicado.

15.24. O descumprimeno de quaisquer das insruções supraciadas implicará a eliminação do candidao, consuindo enava de
raude.

15.25. Quaisquer alerações nas regras xadas nese edial só poderão ser eias por meio de ouro edial.

15.26. A classicação no presene Processo Selevo Simplicado para o preenchimeno de vagas surgidas no decorrer do prazo de
validade dese Processo Selevo Simplicado não gera aos candidaos direios à conraação para a unção. Cabe à Prefeitura
Municipal de Lucas do Rio Verde-MT o direio de aproveiar os candidaos classicados em número esriamene necessário,
condicionada à necessidade da Secrearia parcipane nese Processo Selevo Simplicado, não havendo obrigaoriedade de
conraação de odos os candidaos classicados no Processo Selevo Simplicado, respeiada sempre a ordem de classicação,
bem como não haverá garana de escolha do local de rabalho.

15.27. Transposas odas as ases do Processo Selevo Simplicado, a adminisração pública publicará a homologação do resulado
nal.

15.28. O Edial do resulado nal será divulgado na Inerne, no endereço elerônico do Insuo Selecon - www.selecon.org.br; no
site da Preeiura - www.lucasdorioverde.m.gov.br; e no Diário Ocial de Conas (TCE) - hp://www.ce.m.gov.br/diario.

15.29. O Ao de Homologação do Cerame será divulgado na Inerne, no endereço elerônico - www.lucasdorioverde.m.gov.br; e
no Diário Ocial de Conas (TCE) - hp://www.ce.m.gov.br/diario.

15.30. Os conraos erão vigência de aé 01 (um) ano, podendo, a criério da Adminisração e devidamene juscados, ser
prorrogados conorme esabelecido na legislação municipal em vigor.

15.31. Aos conraados decorrenes do Processo Selevo Simplicado aplica-se o Regime Especialmene Adminisravo, nos

ermos dese Edial. No que ange à relação previdenciária, aplica-se o Regime Geral de Previdência Social (INSS) (ar. 12, da Lei

3.278/2021). Quano às aribuições, obrigações, vanagens e remunerações aplica-se o disposo ao regime jurídico aplicado aos

conraados emporários, previso na Lei nº 3.278/2021, bem como no Decreo nº 5.710/2021, Lei Complemenar nº 223/2022

(Esauo do Servidor), e respecvas legislações.

15.32. Será considerado desisene e, porano, eliminado do Processo Selevo Simplicado o candidao que não comparecer nas

daas esabelecidas no Edial de Convocação publicado pela Preeiura Municipal de Lucas do Rio Verde-MT para conraação, ou

deixar de cumprir os requisios exigidos.

15.33. O candidao que, à época da convocação, não comprovar que preenche os requisios indispensáveis para o exercício legal
do cargo para o qual oi classicado será considerado eliminado sumariamene, não podendo ser aproveiado para ouro cargo, ou
oura classicação.

15.34. O candidao somene poderá ser reconraado, após o inervalo de 6 (seis) meses do érmino do seu conrao anerior com
o Município, salvo nas hipóeses dos incisos I, II e VII do ar. 2º Lei Municipal 3.278/2021, mediane prévia juscava da
Secrearia demandane, conorme previso no inciso V do argo 8º do mesmo diploma legal.

Registrada, Publicada,

Cumpra-se.

Lucas do Rio Verde/MT, 09 de maio de 2025.

ALAN TOGNI

Secretário Municipal de Governo e Administração



ANEXO I

CRONOGRAMA DE REALIZAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE/MT

DATA PREVISTA ATIVIDADE Horário Local
LOCAL e/ou Funções

Relacionadas

A parr do dia
09/05/2025

Divulgação do Edial e publicação em D.O.
Evenuais pedidos de impugnação ao edial deverão
ser encaminhados ao aleconosco@selecon.org.br aé
o nal do prazo de inscrições.

No site do Insuo Selecon
www.selecon.org.br, no site

do Município -
hps://www.lucasdorioverde.
m.gov.br/

12/05 e
13/05/2025

Prazo para pedido de isenção de inscrição
aé 23h59
do dia

13/05/2025

No site do INSTITUTO
SELECON –
www.selecon.org.br

15/05/2025
Resulado Preliminar do Pedido de isenção do valor da
inscrição

a parr das
17h

No site do INSTITUTO
SELECON www.selecon.org.br

16/05/2025
Recurso ao Resulado Preliminar do Pedido de isenção
do valor da inscrição

21/05/2025
Resulado do Recurso ao Resulado Preliminar do
Pedido de Isenção do valor da inscrição e Resulado
Final do Pedido de Isenção do valor da inscrição

a parr das
17h

No site do INSTITUTO
SELECON www.selecon.org.br

12/05/2025 a
02/06/2025

Inscrições
aé 23h59
do dia

02/06/2025

No site do INSTITUTO
SELECON www.selecon.org.br

02/06/2025
Úlmo dia para envio (upload) do laudo médico de
costa PcD

No site do INSTITUTO
SELECON www.selecon.org.br

03/06/2025

Vencimento do boleto bancário com a taxa de
inscrição
Úlmo dia para pagamento do boleto

Pagameno na Rede Bancária
– Impressão do boleo no site

do INSTITUTO SELECON
www.selecon.org.br

05/06/2025 Resulado Preliminar do Pedido de Coa para PcD
a parr das

17h
No site do INSTITUTO
SELECON www.selecon.org.br

06/06/2025
Recurso ao Resulado Preliminar do Pedido de Coa
para PcD

No site do INSTITUTO
SELECON www.selecon.org.br

10/06/2025
Resulado do Recurso ao Resulado Preliminar do
Pedido de Coa para PCD
Resulado Final do Pedido de Coa para PcD

a parr das
17h

No site do INSTITUTO
SELECON www.selecon.org.br

12/06/2025
Divulgação do Carão de Conrmação de Eapa (CCE),
com daa, horário e local de prova

a parr das
17h

No site do INSTITUTO
SELECON www.selecon.org.br

17/06/2025 Aplicação da Prova Objeva de Conhecimentos
19h para
todas as
funções

Diversos Locais (verificar no
CCE) – www.selecon.org.br

18/06/2025
Divulgação do gabario da prova objeva e dos
cadernos de quesões da prova objeva aplicada

a parr das
17h

No site do INSTITUTO
SELECON www.selecon.org.br

19 e 20/06/2025
Recurso conra o gabario da prova objeva e conra
as quesões da prova aplicada

No site do INSTITUTO
SELECON www.selecon.org.br

27/06/2025

Resulado do recurso conra o gabario da prova
objeva e das quesões da prova aplicada.
Divulgação do gabario denivo da prova objeva
aplicada.
Divulgação da imagem do carão resposa do
candidao.

a parr das
17h

No site do INSTITUTO
SELECON www.selecon.org.br

27/06/2025 Divulgação do Resulado Preliminar da prova objeva a parr das No site do INSTITUTO



17h SELECON www.selecon.org.br

30/06/2025 Recurso ao Resulado Preliminar da prova objeva
No site do INSTITUTO

SELECON www.selecon.org.br

03/07/2025
Resulado do Recurso ao Resulado Preliminar da
prova objeva e Resulado Final da prova objeva

a parr das
17h

No site do INSTITUTO

SELECON www.selecon.org.br

04/07/2025 Resulado Preliminar do Processo Selevo
a parr das

17h

No site do INSTITUTO

SELECON www.selecon.org.br

07/07/2025 Recurso ao Resulado Preliminar do Processo Selevo
No site do INSTITUTO

SELECON www.selecon.org.br

09/07/2025
Resulado do Recurso ao Resulado Preliminar do
Processo Selevo, Resultado Final do Processo
Selevo

a parr das
17h

No site do INSTITUTO

SELECON www.selecon.org.br


